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Norma de qualidade
do café entra em vigor

Consumidores terdo a disposicéo produto
de melhor qualidade, que passara pela
fiscalizacéo dos técnicos do Ministério
da Agricultura

Toda a cadeia produtiva do café se beneficiard com as normas de qualidade

ara garantir a qualidade do café

brasileiro oferecido aos consumido-
res, entrou em vigor o Padrao Oficial de
Classificacdo do Café Torrado em Gréo
e Torrado e Moido. A partir de agora,
fiscais do Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento véo colher
amostras do produto nos pontos de ven-
da e analisar duas questdes: a presen-
ca de matérias estranhas e impurezas
(se houve adicdo de outro produto ao
café) e o percentual de umidade (teor de
agua).

“Esssa norma permitird que o consu-
midor brasileiro tenha a sua disposi¢éo
um café absolutamente puro, o que
atende ao principal requisito de quali-
dade do produto. A agdo é de interesse
de toda a cadeia produtiva, principal-
mente dos produtores”, enfatiza o se-
cretario de Producéo e Agroenergia,
Manoel Bertone.

Apés analise de microscopia, serd
considerado café dentro do padrio de
qualidade aquele que apresentar
percentual méximo de 1% de impure-
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zas, como cascas, paus e restos de folha
do cafeeiro. J4 o percentual maximo ad-
mitido de matérias estranhas (semen-
tes de milho, agai e fragmentos metali-
cos do moinho do café), sera de 0,1%.
Além disso, o produto deve ter, no ma-
ximo, 5% de umidade.

Em caso deirregularidades, o indus-
trial serd notificado e ter4 trés dias para
contestar o resultado apresentado pelo
Ministério da Agricultura. “Denomina-
mos de solicitacéo de pericia. Um repre-
sentante técnico da industria realiza ou
acompanha “in loco” uma nova anélise
na amostra de contraprova para saber
se realmente o produto néo est4 de acor-
do com as normas de qualidade”, infor-
ma o coordenador-geral de Qualidade
Vegetal do Ministério da Agricultura,
Fabio Fernandes.

Se as distor¢oes em relacdo a norma
legal forem confirmadas, sera lavrado
auto de infragdo e aberto processo admi-
nistrativo. As penalidades poderéo ser
adverténcia, suspensio da comerciali-
zagdo, apreensdo ou multa. Os valores

variam de R$ 2 mil a 5 mil, por lote. De
acordo com a situacdo, a multa podera
ser acrescida de um percentual do va-
lor comercial da mercadoria.

Além dos testes de impureza e umi-
dade, a anélise sensorial avaliara a fra-
grancia do pd, o aroma, a acidez, o sa-
bor e a qualidade da bebida. A exigén-
cia desse teste foi prorrogada por dois
anos, por meio da Instrugdo Normativa
n® 6, publicada em 23 de fevereiro, no
Didrio Oficial da Unido (DOU).

Apos esse prazo, o produto passara
aser classificado em trés denominagdes:
“Café Padrao Unico”, “Café Fora do
Tipo” e “Café Desclassificado”. Para ser
caracterizado como “Café Padréo Uni-
co”, o produto devera apresentar no
maximo 5% de umidade e 1% de impu-
rezas. O café que apresentar resultados
acima desses limites serd denominado
produto “Fora do Tipo”, e ndo podera ser
comercializado. Nesse caso, as indudstri-
as terdo de reprocessa-lo e enquadra-lo
dentro dos limites do “Café Padrao
Unico”.

O produto que apresentar mal esta-
do de conservagéo, odor e aparéncia im-
préprios, além de percentual de maté-
rias estranhas, sedimentos e impurezas
igual ou superior a 1,3% sera desclassi-
ficado. Nessa condigdo, o café tera a
venda proibida e cabera ao Ministério
da Agricultura autorizar a utilizagdo do
produto para outros fins que néo seja a
alimentagdo humana.

Saiba mais

O Padrao Oficial de Classificagdo do
Café Torrado em Gréao e do Café Torra-
do e Moido foi estabelecido na Instrugéo
Normativa n®16, publicada no dia 25 de
maio de 2010. Na ocasido, determinou-
se o prazo de 270 dias para a norma
entrar em vigor. Trata-se de uma nor-
ma inédita no mundo, construida du-
rante trés anos, por representantes do
governo, instituicoes de pesquisa, pro-
dutores, industria e empresas privadas.
A iniciativa serve como exemplo de po-
litica publica de valorizagio do café e de
defesa dos consumidores.

Todos os produtos vegetais destina-
dos diretamente a alimentacio huma-
na, importados ou relacionados & com-
pra e venda do poder publico devem ser
classificados seguindo o padréo oficial do
Ministério da Agricultura. A medida foi
determinada pela Lei 9.972/2000.

Hoje, 69 produtos estdo padroniza-
dos. Entre eles, abacaxi, algodao, arroz,
amendoim, farelo de soja, maca, milho,
pera, tomate e trigo.
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